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o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSÁDo: Araújo Transporte e Comércio de Materiais de Construção Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxclr: Estrada do Arrozal, no 2500, Zona de Expansão
Urbana, Urucurituba-AM.

CNPJ/CPF: 34.411.665/0002-90 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxe: (92) 99113-1761 Frx:

REGrsrRo No IPAANI: 1022.0204 PRocEsso Ne: 2863ff n5

ArrvrDADE. lndústria de Produtos Minerais não Metálicos

FTNALTDADE: Autorizar a atividade de fabricaçáo de materiais cerâmicos (tijolos)

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 02 Axos.

Ate nção:
Ests liccnça é compôstr dc 20 restriçõd e/ou condiçõcs cotrstrtrtes oo verso, cujo não
cumprimc[to/âtendimeuto sujcitará 8 sur irvelldsçlo e/ou as penelidades previstas em normas.
Esta liccoça trâo comprova trem substitui o documento de propriedsde, de posse ou dc domínio do
imóvel.
Esta licença dcve permanecer na locâlizâçío ds atividede e êxposts de forma yisível (frente e verso).
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LICENÇA DE OPERAÇÃO: L.O. No 08s12024

Manaus-AM,

Rosa Ma

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpââmAM'l
instagram.com/@ipââmam
Íacebook.com/@ipaamAM
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liveira Geissler
Técnica

gabinste@ipâam.am.gov.br
Füa:(92't 21234721 t 21214731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque

Dê2, CEP: 89050-030 - M6nâu!/AM

Juliano Marcos v nte de Souza
idente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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IPAAM

LocllrzlçÀo DA ArrvrDADE: Estrada do Arrozal, no 2500, Zona de Expansáo Urbana,
nas coordenadas geográficas: Lí - 03'07'52,79"5 e 58'08'18,78'W; L2 -
03"07'48,05"S e 58:08'17,46'W; L3 - 03"07'48,89"S e 58"08'14,36'W L4 -
03'07'53,629'S e 58'08'15,64'\A/, Urucurituba-AM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 085i2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Dirírio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deyerá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme an.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações conslanles no processo n".
28ó3/Tn5.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no pmjeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o
interessado r€querer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal.

7. Não utilizar lenha, sem que a mesma possua Documento de Origem Florestal - DOF, expedido pelo
órgão competente;

8. Manter os residuos florestais utilizados como fonte de calor, organizádos em local delimitado objetivando
a rastreabilidade e conferência da mesma durante as operações de monitoramento e fiscalização;

9. Os resÍduos gerados na atividade deverão ser armazenados em local específico para tal. em um sistema de
baias que permitam a separação dos tipos gerados e em condiçôes ambientalmente seguras, de forma a
atender a legislação ambiental em vigor.

10. E proibido o lançamento de materiais como: materia orgânica, óleos e graxas, efluentes domésticos
sanitários e outros poluentes no pátio do empreendimento;

I L E expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de residuos de qualquer natureza, devendo os
mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguroi

12. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo pÍodutivo conforme
Resolução CONAMA n'362,2005, alterada e complementada pela Resolução CONAMA n'450/2012;

13. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, comprovantes de
destinação final dos resíduos gerados no processo produtivo.

14. Encaminhar a este IPAAM, com periodicidade semestral, planilha com as informações referentes ao
material utilizado como fonte de chlor contendo: fomecedor e quantidade (em metro cúbico) dos resíduos
de material florestal que não necessitem de Documento de Origem Florestal DOF, semestíalmente o
relatório de controle ambiental.

15. Apresentar anualmente. relatório de desenvolvimento da atividade contendo: Cronograma Íisico de
progresso das principais atividades desenvolvidas. descrição dos resultados alcançados, acompaúando
relatório fotográfico com ART do Técnico responsável pela execução.

16. ApÍesentar no prazo de 60 dias, Planta de localização do pátio e solicitar a sua homologaçâo junto ao
sislema Documento de Origem Florestal - DOF.

17. Apresentar anualmente. o relatório de emissões atmosféricas, contendo a caructerização e quantificação
dos poluentes gerados no processo produtivo do empreendimento, de acordo com o estabelecido na
Resolução CONAMA N" 382/06.

18. Apresentar no prazo de 90 dias, Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos para
Captação de Agua Subtenânea nos termos e prazos da Ponaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de
janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n'0l/2016 do Conselho Estadual
de Recursos Hídricos CERH.

19. Apresentar, na vigência da Licença, o Cenificado de Regularidade do Cadastro Técnico FedeÍal CTF,
atualizado.

20. Apresentar, quando da solicitação da Renovação da Licença de Operação, o cadastro específico da
atividade (modelo IPAAM).


